
 
 
DECRETO Nº. 26.704, DE 15/08/2013.  
 
 
EXCLUI SERVIDORA DE DECRETO Nº. 26.591, DE 
31/07/2013. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica excluída do Decreto nº. 26.591, de 31/07/2013, que prorrogou o 
término da contratação de profissionais da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Trabalho, o nome da Servidora MARCIA DO ROSÁRIO MIRANDA BROETTO, Agente 
Administrativo, Matrícula 22428, conforme Memorando/GAP nº 953/2013. 

 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos na data de 31/07/2013.  
 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 15 de Agosto de 2013. 
 

 
 

MARCELO DE SOUZA COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 


